
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU
ESTADO DE SÃO PAULO

  
LEINº 6.602

de 2 de maio de 2024.

(Projeto de Lei de iniciativado vereador Silvio dos Santos)

“Denomina de “Ernani Pardini” o Parque
Municipal e o Centro de Eventos situados
entre a Avenida Odilon Cassetari e a
Barragem de Acumulação de Água no Rio
Pardo ”.

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito

Municipal de Botucatu, no uso de suas atribuições legais, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulgaa seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominado de “Ernani Pardini” o Parque Municipal e o Centro de Eventos situados
entre a Avenida Odilon Cassetari e a Barragem de Acumulação de Agua no Rio Pardo “Prefeito
Plínio Paganini”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 2 de maio de 2024.

 

     ciny
Mário Eduardo Pardini ffonseca

Prefeito Municipal /

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 2 de maio de 2024 - 169º ano de

emancipação político-administrativade Botucatu. 


